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REQUERIMENTO Nº                  de 2013.  

(da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio) 

 

Requer novo despacho ao PL 
4.337/2012, a fim de incluir a 
Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e   
Comércio na análise da 
proposição. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso II, alíneas 

“a” e “c”, e art. 32, inciso VI, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o reexame do despacho inicial referente ao PL 4.337 de 2012, que altera a 

Lei no 12.305, de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para 

dispor sobre o tratamento ou a destinação de resíduos sólidos e a disposição final de 

rejeitos para que seja, também, distribuído à Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC.  

 

 
J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

  O disposto no projeto de lei possui profundas implicações econômicas 

sobre diversas cadeias produtivas que dependem da estruturação das logísticas 

reversas previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos. O impacto possui amplo 

espectro pois atinge cadeias logísticas dos mais variados produtos, em especial 

aqueles mais intensivos em tecnologia e investimentos, que dependem de escala de 

produção para sua viabilização. 

  Desta forma, a proposta inviabiliza a formação de escalas mínimas de 

produção que viabilizem os investimentos necessários para a implantação e ampliação 

de plantas industriais voltadas para a reciclagem de resíduos sólidos. A ausência de 

plantas industriais afeta a demanda por materiais intermediários com grande impacto 

sobre as atividades de serviços de coleta e triagem de resíduos, intensivas em mão-

de-obra e providas por cooperativas de catadores.   

  Regimentalmente, compete à CDEIC apreciar as proposições que, 

dentre outros assuntos, abordem questões relativas à “política e atividade industrial, 
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comercial e agrícola; setor econômico terciário, exceto os serviços de natureza 

financeira”, por força da alínea “c” do inciso VI do art. 32 do Regimento Interno.  

  Dessa forma, em função das implicações econômicas e sociais aos 

setores privado e público, torna-se conveniente a análise do projeto pela Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio (CDEIC). Assim, requeiro a revisão 

do despacho inicialmente conferido ao projeto, de forma a incluir a CDEIC entre as 

comissões que devem se manifestar sobre o mérito da proposição.  

 

 

Deputado Angelo Agnolin 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 


